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de 04 de junho de 1990 N.• 1 .I.. i de~..ci;J l ·f'ro 

Autoriza o Poder Executivo a refi 

nanciar as operaçoes de crédito 

realizadas com base no disposto no 

voto 340, de 30 de julho de 1987 , 

do Conselho Monetári o Nacional . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele s anciona e promulga a se

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do nos termos do artigo 69 do Decreto Federal n9 991 6 7 , de 13 de março de 

1990 , a refinanciar os sal dos atualizados em 19 de janeiro de 1990, dos 

contratos de Confissão/Assunção de dívidas celebrados com o Banco do Bra

sil S/A ., a utorizados pe la Lei n9 3272/8 7 , de 1 5 de outubro de 1987, pe l o 

prazo de 20 anos com vencimento final em 31 de dezembro de 20 09 . 

Artigo 29 - Fica outrossim per mitido a o Exe-

cutivo vincular ao instrumento contratual respectivo , para cumprimento 

das obrigações previstas no artigo anterior , o produtodaTr ansferência do 

Fundo de Participação dos Municípios para responder pelos débitos e de 

mais encargos contr atuais decorren tes do financiamen t o . 

Artigo 39 - O Orçamento do Município consi~ 

nará para cada exercício , dotações suficientes ao pagamento do principal , 

correção monetária , juros, comissões e encargos financeiros decorrentes 

do refinanciamento autorizado pela presente Lei, sup l ementadas por Decre 

to, se necessário . 

Parágrafo Onico - O Plan o Plurianual de In-

vestimentos PPI do Município consignará a s dotações correspondentes 

as amortizações da operação de crédito autori zada nesta Lei. 

Ar tigo 49 - Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a firmar contratos , aditivos, termos e outros instrumentos pú

blicos ou particulares necessários à efetivação da operação de crédito e 

outorga de garantias e poderes de que trata a presente lei . 

Artigo 59 - Esta lei 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal 

04 de junho de 199 0 . 
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cont . da Lei n9 3798/90 - fls . 02 . 

Pref eitura Municipal de São Jos é dos Campos, 

04 de junho de 1990 . 
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Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos quatro dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 

noventa . 

Divisão de Formali z açao de Atos 

DFO- lira. / -


